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CÂMARA MUNICIPAL
EXPEDIENTE DA MESA DIRETORA

ATO Nº 71/2021

Aprova, para o exercício de 2021, o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD), 
da Câmara Municipal de Salvador, Fundação Cosme de Farias e Fundo Especial 
de Despesas da Câmara Municipal de Salvador, e dá outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR, no uso de suas 
atribuições, de acordo com o que dispõe o art. 35, § 3º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, o art. 4º da Lei nº 9.535, de 24 de agosto de 2020 e a Lei nº 9558, de 31 de 
dezembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado, para o exercício de 2021, em conformidade com a estrutura 
definida pela Lei nº 9558, de 31 de dezembro de 2020, o Quadro de Detalhamento 
da Despesa (QDD), em anexo, correspondente à programação da Câmara Muni-
cipal de Salvador, Fundação Cosme de Farias e Fundo Especial de Despesas da 
Câmara Municipal de Salvador que integram o Orçamento Fiscal.

Art. 2º  - A execução orçamentária e financeira, no âmbito do Poder Legislativo, 
ficará a cargo da Câmara Municipal, da Fundação Cosme de Farias e do Fundo Es-
pecial de Despesas da Câmara Municipal de Salvador, com obediência à estrutura 
de custos dos projetos e atividades, segundo a natureza da despesa, e em con-
sonância com os respectivos programas de trabalho, fixados na Lei Orçamentária 
Anual - Lei nº  9558, de 31 de dezembro de 2020.

Art. 3º - As despesas serão administradas orçamentariamente pela Câmara Mu-
nicipal, Fundação Cosme de Farias e Fundo Especial de Despesas da Câmara 
Municipal de Salvador
 
Art. 4º -  O Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD poderão ser alterados, no 
decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de execução orça-
mentárias, respeitadas a Lei nº 9.535, de 24 de agosto de 2020 e a Lei nº  9558, de 
31 de dezembro de 2020.
  
Art. 5º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 1º de janeiro de 2021.

MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR, em 06 de janeiro 
de 2021.

GERALDO JÚNIOR
Presidente

CARLOS MUNIZ             BALBINO CARVALHO
1º  secretário                    2º secretário

 






 

 
  

 
 

    






 
  


  


  
  


  
  


  


  
  




 
  
  
  


  


  
  


  
  


  
  
  



 
  
  


  



 
  
  


  
  



 






 

 
  

 
 

    






 
  




 
  
  


  


  



 
  




 
  


  



 
  


  


  



 
  
  
  


  


  



 


 






 

 
  

 
 

    






 
  


  
  



 
  
  
  


  


  
  



 


 






 

 
  


 

 

    






 


  
  


  



 



